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ANEXO 1- CADASTRO DE RESERVA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 03,1808 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 026/20 25 
PROCESSO ADMINISTRAT IVO Nº 426/20 25 

a) Ficam registrados os seguintes fornecedores, os quais aceitaram executar o objeto conforme as condições 
e preços oferecidos pela vencedora, obedecida a ordem de classificação no certame: 

CLASSIFICACÃO DADOS DO FO RNECEDOR 
1• CNPJ: 05.444.749/0001·41 

RAZÃO SOCIAL: JOS UE DE LIMA OLIVE IRA 
ENDEREÇO: Rua Santo Antônio, n° 358, t, andar, 
bairro Centro, CEP 64.000-004, cidade de Picos, 
Estado do Piauí. 
CONTATO, (89) 3422 7030 
E-MAIL: moreno.calc@hotmall.com 
REPRESENTANTE: Josué de Lima Oliveira 

b) Para a íormação do cadastro de reserva, fora m registrados pelos fornecedores os melhore.s preços 
ofertados na etapa de lances do certame. 

CLASSIFICACÃO DADOS DO FORNECEDOR ,. CNPJ: 36.140.831/ 0001-06 
RAZÃO SOCIAL, LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 
ESPORTIVOS LTDA 
ENDEREÇO: Rua Benjamin Constante, n11 1733, 
Bairro Centro, CEP 64.000-280, cidade de Teresina, 
Estado do Plau(. 
CONTATO, (86) 98111 0859 
E-MAIL: ccomprasgrupoviana@outlook.com 
REPRESENTANTE: Francisco Pedro Primo 

JOSUE DE UMA ~.:...,'°==~~ 
OUVEJRA:39588777372 o.ck»:lOtt.Ot.ll ll:U:U -olW 

Josué de Lima Oliveira 
JOSUE DE LIMA OLIVEIRA 
CN PJ: OS.444.749/0001-41 

FRANCISCO PEDRO ::;:-..:.:,.=.:-•.._._ 
PRIM0:06677096300 _,.., ... u,,.u.u,, ,... 

Francisco Pedro Primo 
LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVOS L TOA 

CNP) , 36.140.831/0001-06 

CNPJ: 01 .612.61 5/0001-31 1 Rua São SebasUão, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 
lnstagram: prefelturadeverarnendes I Telefone: (89) 34S8-00431 E-mall: prefelturadeveramendespl@gmall.com 

ld:OCC563252208005B 

iiiuiiianâ 
Traba l ho . lnovaçlo • T,adlçlo 

ATA DE REGISTRO DE PRE O 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N11 01.0310/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N51 0 28/2025 

O MUNIC(PTO DE VERA M ENDES- P I, inscrito no CN PJ sob o n11 01.612.615/0001-31, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefei to Munlclpal Carlos Jos~ da Silva, portador do CPF no OOS.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO N9 023/2025, nas cláusulas e condições co n.stantes do instrumento convocatório da lici tação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registra r os preços da empresa MAURICIO P MOURA 
LTDA, inscri ta no CNPJ sob o n° 36.090.693/0001-06, sediada na Pc Francisqu inho Rodrigues, n° 422, 
Centro. Cidade de Slmpliclo Mendes, Estado do PlauJ. CEP: 64.700-000, com o E-mail: 
maurlclopmoura@outlook.com, fone : (89) 9922-5539 doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr . Maurício Pinheiro Moura, portador do RG n11 3.792.394 SSP/PI e Inscr i to no CPF n11 
065.009.703-30, atendendo as condições previstas no instrumento convocatór io e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas das Lei Federal n9 Lei n° 14.133, de 1 ° de abri l de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 028/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

USULA PRIMEIRA - 0B ETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futuro contrato 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MEIO DO REGISTRO D E PREÇOS, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA DEST INADO A SUPRIR A S 
NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE VERA M ENDES-PJ, conforme 
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
028/2025, const ituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

C USULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte Integrante desta Ata todos os documentos e Instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 
Regist ro de Preços n11 028/2025, completando-a para todos os íln s de direito, Independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

C USULA T ERCEIRA - DOS PRE OS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico nR 
028 2025 - Sistema de Re istro de Pre os. conforme a tabela abaixo: 

LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA 180kva diaria 150 RS 590,00 RS 88.500,00 

3.2 . O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 

CNPJ: 01.61 :2.615/0001-31 1 Rua Sio Se~sttto, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 
lnstagram.: prefelturadeveramendes ! Telefone: (89) 3458-0043 I E-mail : prefelturadeverarnendespl@gmall.com 
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3.3. A list.igem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a est.I 
Ata. 

C USULA UARTA - DO PRAZO DE VIGt NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRE OS 

4 .1 . O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
4.2. O pra:.m de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo ad itivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressa lvadas as providências cabfveis no caso 
de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

5.1. Os serviços deverão ser prestados, na especificação, quantidade e periodicidade especi ficadas no Edital, 
Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa 
sem que ca iba qualquer tipo de reclamação por parte da lnadimplente. Os serviços deverão ser prestados em 
per feita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem 
devolvidos e exigidos sua substitui - o. 
C USULA SEXTA - DO PAGAME O 

6.1. Os pagamentos referentes à prestação dos serviços objeto da presente Ata será efetuado nos termos do 
edita l da licitação e anexos. 

O DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILIBRIO DA 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7 .2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solici tação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, 
aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obr igações iniciadas e concluídas após a ocor rência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do úl timo reajuste. 
7 .4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará a contratada 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença co rrespondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
7.5. Caso o índ ice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser uti l izado.será adotado, cm substi tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor. 

7 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oOcial, para 
rea justamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajuste será reali2:ado por apostllamento. 

C USULA OITAVA - DO CANCEIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRE OS 
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8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitu ra Municipal de Vera Mendes quando: 

8.1.1. Não fonna ll zar a Ata de Registro de Preços, sem Justi ficativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzi r seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 

8.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2g, do Decreto ng 
11.462, de 2023; ou 

8.1.5. Sofrer s;mção prevista nos incisos Ili ou IV do capu t do art 1S6 da Lei nR 14.133, de 2021. 

8.1.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art 156 da Lei 1111 H.133. 
de 2021, caso a pena lidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contrad itório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador . 

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.3.1. Por razões de interesse público; ou 

8.3.2. A pedido do fornecedor. 

8.4. O fornecedor registrado poderá solici tar o cancelamento de seu registro de preço quando: 
8.4.1. Comprovar estar impossibilit.ido de cumprir as exigências da At.I, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; 

8.S. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, inst ruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o 
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.6. O cancelamento do registro não prejudica a possibil idade de aplicaç,fo de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na 
cláusula nona deste instrumento. 

8.7. Oa decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento. e/ou publicado na imprensa oficial. 
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